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ATADE sEssÃo DE LICITacÃo

col'tconnÊtcta pÚaucl trl" olrTzozl

oBJETo:SeleçãodepessoajurídicaparaconcessãodeDlreitoRealdeUsodeBemimóvelPúblico,atítulo

gratuito, de área de 3 '326,14m2 e suas benfeitorias' um galpão com área construída de 789'50 m2 situado

noDistritosededeMuriaé,FazendaCachoeiradaEncoberta,emMuriaé-MG,AterroSanitárioMunicipal,

deproprledadedamunlcipalidade,comfinalidadedeimplantaçãodecoletaseletivaeoutrosrelacionados

àgestãoderesíduossólidosnoMunicípiodeMuriaé,àsociedadedepessoas,semfinalidadelucrativa

própria.

Aos11(onze)diasdomêsdemarçode2024às13:30horas'nasaladereuniãodoSetordeLicitação'

situadonocentroAdministrativoMunicipalPresidenteTancredoNeves,Av'Maestrosansão,235/3sandar,

centro,Muriaé-MG,acomissãoPermanentedeLicitação,nomeadapeloExmo.Sr.PrefeitoMunicipal,

deuinícioasessãopúblicadelicitação.Abertaasessão,acPLparatomadadedecisãoquantoahabilitação

dacooperativadeTrabalhoparaReciclagemePrestaçãodeServiço-cooPET,fezalgumasponderações:

1. Considerando que a cooperativa apresentou a Ata da Assembléia (mesmo sem registro)' porém'

reunião realizada em 03 de junho de 2022 (fls 184-195);

2.considerandoqueem06/03/24acooperativasolicitoudilaçãodoprazo,alegandoinstabi|idadeno

sistema JUCEMG (fls. 196-198);

3. Considerando que em o7lo3ll4foi apresentada a Ata da Assembléia registrada (fls' 200-220);

4. Considerando o Parecer Jurídico lfls.22a-226],'

Diante do exposto, a cPL julga a cooperativa de Trabalho para Reciclagem e Prestação de Serviço -

coopET, cNpJ 37.218.557/OOO1-03, habilitada. A representante da cooperativa abre mão de qualquer tipo

de recurso quanto à fase de habilitação. Em ato contínuo, foi aberto o envelope ne 02 - Proposta Técnica,

sendo rubricados os documentos, passando à verificação da documentação, sendo julgada classificada'

A CPL informa que foi realizada apuração das seguintes pontuações:

L

0
QUANTO À DETENçÃO DE VEÍCULOS ADEQUADOS PARA TRANSPORTE DOS RES

obs.: A cPL não concedeu a pontuação para esse quesito, uma vez que não há

ão de vínculo do veículo com a cooperatlva.
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60QUANTO À QUNNTIOEOT DE COOPERADOS/ASSOCIADOS

QUANTO ÁnEe rurcEssÁRra PARA TNSTALAçÂo 100

QUANTO AOS OBJETIVOS r.90

IMPACTO AMBIENTAL

QUANTO A POSSE DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A COLETA

Quanto a ráticas de responsabilidade social 150
TOTAL
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150

340
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Vencedora ê classificada em le lugar: Cooperativa de Trabalho para Reciclagem e Prestação de Serviço -
COOPET, CNPJ 37.218.557/0001-03. A representante da cooperativa abre mão de qualquer tipo de recurso

quanto à fase de classificação da proposta. Nada mais havendo a tratar, foi dada como encerrada a sessão,

lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pela CPL e representante da

cooperativa.
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Ga"briel Peçanha Quintão de Araúfo

üorerA*^Q, fuh,ôfhrvv)
ielle Cassimiro Chaves

Presidente da CPL Membro da CPL

Lucas Pa ulo Sabino
Membro da CPL
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